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Prefeitura Municipal de Uchoa 

Estado de São Paulo 

=LEI Nl!MERO 877, DE 21 DE MAIO DE l.976= 
==================-==========-===-=-== 

Autorisa a abertura 4• ondito especial 
e dá ou.traa proVidênoiu. 

O Pre~eito Mwú.oiJ)&l de Uchoa, Eatado de São Paul.os 
Faço saber que a Oâmara lllw11oipal decretou e eu eanoiono • / 

pro1211lgo a eeguinte Leia 
Artigo ia. - .Fioa o Poder heoutivo autorizado a abrir, na 

Oontadoria itbnicipal, Wll crédito especial. de CR,l)0.000,oo (trinta 
mil cruzeiro•), dest1nado a atender aa despesas de "Oontriblrl.9ão ao 
Mobral.11 - "ilf'abetisagão l\uloional". 

Parágrafo único - O valor do presente cr,dito ser! coberto/ 
com oe reoureoe proveniente• da anul.a9ão parcial da seguinte verba 
"Orçamentária" 1 

Setor de Edu.oagão e Cultura 
08.42.0,312-14 

3.2.l.O - Ba.bnnçõee Sooiai• 
01 - lilntidadea EduoaoiOll&ia de 

11. Grau••••••••••••••••••••• OR.830.000,oo 
Artigo 2a. - Esta Lei entrm em vigor na data de na Pllbli­

oagão. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 21 dias do mês de maio do 

ano de 1.976. 
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Dr, Reginaldo Pavarino 
- Prefeito Municipal -

Pu.blicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
- Secretário da Prefeitura -


